
Ata de Audiência Pública para discussão do Projeto de Lei do Executivo nº 2730, de 

15 de setembro de 2021 - Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2022 

Aos  vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às dezenove horas e 

sete minutos , reuniram-se em Audiência Pública na Câmara Municipal de Vereadores de 

Salto do Jacuí, sob a presidência do Vereador Sandro Drum, Presidente da Comissão de 

Orçamento e Finanças, os Vereadores  Jane Elizete Ferreira Martins da Silva , José Jair 

Borges; Priscila Tramontini Spacil, a Sra. Maria de Fátima Aravites, Secretária Municipal 

da Administração; Débora Vanessa da Silva Maas, Contadora da Prefeitura Municipal; 

Loreno Feix, Secretário da Agricultura, Felipe Rosa, Secretário de Mineração, Industria 

Comércio, Turismo e Desporto, Rosália Dorneles Borges, bem como servidores da 

Câmara Municipal, para discutir o Projeto de Lei do Executivo nº 2730, de 15 de setembro 

de 2021 - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2022, 

e dá Outras Providências. O Presidente declarou aberta a Audiência Pública e iniciou a 

leitura do Projeto de Lei. Na sequência, o Presidente solicitou que a Vereadora Jane 

Elizete Ferreira Martins da Silva continuasse a Leitura do Projeto, na sequência o 

Vereador José Jair Borges deu continuidade à leitura do Projeto de Lei, posteriormente o 

Vereador Sandro Drum  continuou à  Leitura do Projeto de Lei, o presidente então 

Comentou que foi explanado o Projeto que dispõe sobre  Diretrizes Orçamentárias pela 

Comissão de Orçamentos e Fianças, comentou que ficará aberto espaço para as pessoas 

que queiram dar sua opinião ou sugestão sobre o projeto que se necessário a Comissão 

irá se reunir e posteriormente sendo necessário encaminhará ofício para o Prefeito 

Municipal em caso de acrescentar algo ao projeto. Nada mais havendo a se tratar, às vinte 

horas e cinquenta minutos, a Presidente encerrou os trabalhos e vai a presente Ata lavrada 

e assinada por quem de direito:  

 


